
Comparecendo ao desfile 
.militar com que, tradicionalmen-
té^se comemora em Brasília o 
transcurso do Dia da Pátria, 12 
atarefados ministros de Estado 
deixaram de ver e ouvir o recado 
quedas Forças Armadas — repre
sentadas pelo Exército — trans
mitiram à Assembleia Nacional 
$jr$tituinte. De fato, a presen-
çá.-̂ na tropa que desfilava, de 
grupamento especializado em re
pressão de tumultos de rua e 
combate antlterror—além da fa
lia* 36 locutor da Empresa Brasi
leira de Notícias, ressaltando te-
n?I&em discussão entre o minis
tro Jio Exército e a Assembleia 
Nacional Constituinte — só po-
ífc;s,çr interpretada como mensa-
genã^pouco diplomática do com
ponente militar do Poder Nacio
nal1^ seu componente político. 
Efnvõutras palavras, ao acentuar 
òjfíe/parte da tropa que desfilava 
èâffj/a adestrada para "missões 
ífedefesa interna", e que existe 
substancial diferença entre os> 
que-éstiveram na frente de com
bate' na Segunda Guerra Mun-
diafe: e aqueles que prestaram 
serviço militar em zonas conslde-
rac&ts de guerra, mas em territó
rio-brasileiro, o locutor da EBN 
simplesmente se fez intérprete 
do.flue pensa a maioria dos mili
tares sobre temas tão delicados 
como a anlstia. a recompensa pe-

ecados pouc< 
cuniária pela prestação do servi
ço militar em zonas de guerra (no 
Brasil), a anistia e a destinação 
constitucional das Forças Ar
madas. 

Não é este o momento de rea
cendei* o debate sobre se a Cons
tituição deve consignar ou não 
que as Forças Armadas têm co
mo missão a garantia da lei e da 
ordem, ou se dela deve constar, 
como está no anteprojeto do sr. 
Bernardo Cabral, que só serão 
empregadas para a garantia dos 
poderes e da ordem constitucio
nais mediante expressa requisi
ção dos Poderes do Estado. Há 
tempos, mesmo antes que se 
convocasse a Assembleia Nacio
nal Constituinte, deflnimo-nos 
pela manutenção, atualizada aos 
tempos, do dispositivo tradicio
nal republicano, que comina às 
Forças Armadas a defesa da lei e 
da ordem. O que importa ter pre
sente agora é que em torno da 
estipulação do que compete às 
Forças Armadas e de outros pro
blemas correlatos, adensam-se 
nuvens no horizonte — nada 
tranquilas para a Nação. As ne
gociações de que se têm noticia 
entoe os interessados parecem 
ter conduzido a ponto morto, o 
quê tem permitido a alguns 
constituintes mais afeitos aos 
gestos teatrais exprimir a inten
ção de nada ceder a fim de não 
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7 diplomáticos 
aparentar capitulação ao minis
tro do Exército. Como d general 
Leônidas Pires Gonçalves deu 
seu recado (e suas palavras, no 
clima atual, podem ter conse
quências), e como a Assembleia, 
por algumas de suas lideranças, 
parece disposta a não dar a im
pressão de haver-se deixado inti
midar, as coisas podem marchar 
para impasse sem nenhuma ra
zão fundamental de ser, enquan
to problemas dos mais sérios 
passam despercebidos, amea
çando colocar os brasileiros nu
ma camisa-de-força estatizante e 
sob o pesado guante do Fisco da 
União, dos Estados e dos Municí
pios! 

A probabilidade de chegar-se 
a um beco sem saída só tenderá a 
aumentar à medida que ações do 
tipo dessa realizada em Brasília, 
no desfile do 7 de Setembro, vie
rem a repetir-se. É de toda a con
veniência, para não dizer impe
rioso, que as negociações entre o 
Executivo e a Assembleia Nacio
nal Constituinte se processem 
em clima de não provocação mú
tua. O certo, disso temos cons
ciência, seria a Assembleia deli
berar com a soberania que deve
ria cercá-la; o possível, todos 
vêem, é que a negociação entre 
Executivo e Legislativo se dê de 
maneira ao menos civilizada, e 

conduzida, afinal de contas, por 
quem pode falar em nome das 
Forças Armadas, Isto é, seu co-
mandante-chefe. Infelizmente, 
nem esse princípio comezinho da 
mais vulgar ordem hierárquica 
está sendo mantido. Tal fato se . 
deve, em boa medida, a que to
das as categorias de funcionários 
públicos, dos bombeiros aos poli
ciais rodoviários, além das cate- , 
gorlas profissionais (como a dos 
advogados, que conseguiu Intro- ' 
duzlr no Cabral-1 artigo especial i 
sobre a relevância da profissão ' 
para a manutenção da ordem 
constitucional), tiveram seu lob- \ 
by particular, exerceram prés-/ 
soes sobre os constituintes e tira' 
ram sua castanha do fogo. Se o:. 
funcionários civis podem.fazei 
lobby, passando por cima de 
seus superiores hierárquicos, até 
do presidente da República, por; 
que não podem fazê-lo as Forças 
Armadas? O resultado desse pro
cesso em que cada um cuidou de, 
si foi que o presidente da Repú-j 
blica cuidou do mandato e do; 
sistema de governo e cada umaj 
das categorias funcionais, civis e( 
militares, de seus interesses cor-. 
porativos. Agora, quando a ten
são aumenta, só resta esperar 
que os que têm condições de de
cidir se iluminem e se consiga 
chegar a resultado votado pela; 
maioria e acatado pela minoria. ..V 
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